
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2024 

Agricultura Familiar - Lei nº 11.947/2009 
 

1   - PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Ingá, Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Educação deste Município, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e pela Resolução CD/FNDE 
nº 06 de 08 de maio de 2020 (alterada pela CD/FNDE nº 20 de 2 de dezembro de 2020 e Resolução 
CD/FNDE n° 21, de 16/11/2021), do Ministério da Educação, vem através deste tornar público que está 
realizando Chamamento Público de compra para aquisição de gêneros alimentícios diversos, diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE, para o exercício de 2024. 

 

- O interessado deverá apresentar até as 10:00 horas do dia 06 de maio de 2024, na Secretaria de Educação 
deste Município, com sede na Rua José Silvério de Lacerda, s/nº - Centro - Ingá - PB; ENVELOPE com sua 
proposta contendo: a documentação para habilitação e o respectivo projeto de venda, nos termos deste Edital.

 

- O processamento de Credenciamento será realizado com o seguinte cronograma: 
 

       DATA FINAL DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: ATÉ 06/05/2024 ÀS 10:00 HORAS. 
       DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA: 08/05/2024 ÀS 10:00 HORAS.
       DATA DE ENETREGA DAS AMOSTRAS: ATÉ 13/05/2024 ÀS 10:00 HORAS. 
 
      LOCAL: Secretaria de Educação deste Município - Rua José Silvério de Lacerda, s/n - Centro -  Ingá.  
  
2   - DO OBJETO 

2.1 - Este Chamamento Público de compra tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, NA RESOLUÇÃO FNDE Nº 04/2015 E NA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021, conforme especificações do Anexo I, deste Edital. 

 
3    - DA FONTE DE RECURSO 

 
- Serão utilizados para o pagamento do objeto do presente Chamamento Público, recursos federais 

oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e recursos próprios do Município. 
 

4    - DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 
 

- De acordo com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (Art. 34), poderão participar deste procedimento, somente: 
 

a) Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP 
Física; 

b) Grupo Informais: Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física de 
cada agricultor; 



c) Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (Cooperativas e
Associações de Agricultores devidamente formalizadas) detentores da Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica. 

 

- Os participantes que pretendam se tornar fornecedores deverão paresentar os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação, previstos pelos §§ 1º, 2º, 3° e 4° do art. 22 da Resolução/CD/FNDE 
n° 26 de 17 de junho de 2013, com alterações da Resolução/CD/FNDE Nº 4, de 2 de abril de 2015: 

 

– Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o art. 27 da Resolução CD/FNDE 
nº 05/2015. 

 

– Não poderão participar deste chamamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/21 - Lei de Licitações. 

 
5    - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
– Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com 

assinatura do agricultor participante; (Anexo III) 
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda; 
e) Declaração do agricultor familiar participante de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda; 
f) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser Municipal, Estadual ou Federal; 
g) Para os produtos orgânicos, apresentar documentação comprobatória de registro de órgãos certificadores; 
h) Para aquisição de produtos vegetais padronizados e processados, como sucos e polpas de frutas 

e necessário apresentar Registro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 
i) Para produtos processados/manipulados, exige-se o Alvará Sanitário da Agricultura Familiar vigente. 

 
– Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo: 

 

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Extrato da DAP de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com 

assinatura do agricultor participante; (Anexo IV) 
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda; 
e) Declaração do agricultor familiar participante de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda; 
f) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser Municipal, Estadual ou Federal; 
g) Para os produtos orgânicos, apresentar documentação comprobatória de registro de órgãos certificadores; 
h) Para aquisição de produtos vegetais padronizados e processados, como sucos e polpas de

frutas e necessário apresentar Registro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA; 

i) Para produtos processados/manipulados, exige-se o Alvará Sanitário da Agricultura Familiar vigente. 
 

– Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 



c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se
tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social,
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar com 
assinatura do agricultor participante; (Anexo V) 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda; 

g) Declaração do representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 
podendo ser Municipal, Estadual ou Federal; 

i) Para os produtos orgânicos, apresentar documentação comprobatória de registro de órgãos certificadores; 
j) Para aquisição de produtos vegetais padronizados e processados, como sucos e polpas de

frutas e necessário apresentar Registro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA; 

k) Para produtos processados/manipulados, exige-se o Alvará Sanitário da Agricultura Familiar vigente. 
 

5.1. As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão também ser apresentados em 
documento extraído diretamente da Internet ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da 
sua veracidade pela comissão permanente de contratação, no respectivo site do órgão emissor. 

 
6   - PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) E VALORES 

 
O PROJETO DE VENDA, deverá ser apresentado conforme modelos disponíveis nos anexos III, IV 

e V (conforme o caso), nos termos do anexo IV da Resolução nº 26 de 17 de Junho de 2013, alterado pela 
resolução nº 4, de 2 de abril de 2015 FNDE e Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021. 

 
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados 

no projeto de venda de acordo com a Resolução nº 26, de 17 de Junho de 2013 alterada pela Resolução nº 4, de 2 
de abril de 2015 FNDE. 

 
O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/ano/ por Entidade Executora, o que desde já os interessadas declaram estar cientes mediante a 
simples participação neste Chamamento Público. 

 
Os valores de referência fixados pela Administração Municipal para pagamento do presente edital estão 

dispostos no Anexo I, deste instrumento. 
 

7   - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

       -  Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas neste Chamamento 
Público. 

 

- Cada grupo de fornecedores (individual, formal ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas neste Chamamento Público. 

 

– Será realizada a análise da documentação apresentada pelos Fornecedores Individuais, Grupos Formais e 
Grupos Informais, que poderão fornecer os produtos previstos no Anexo I. 

 

– Os Fornecedores Individuais, Grupos Formais e Grupos Informais que apresentarem a documentação 
prevista neste Edital, conforme análise, estarão aptos para a fase seguinte, na qual, serão classificadas as  
propostas, considerando-se a ordem de prioridade disposta na Resolução n. 4, de 2 de abril de 2019 do FNDE.



– Os projetos de venda habilitados serão divididos em:

a) Grupo de projetos de fornecedores locais; 
b) Grupo de projetos de fornecedores do território rural; 
c) Grupo de projetos do Estado; 
d) Grupo de projetos do País. 

 
– Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ondem de prioridade para seleção: 

 

a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 
b) O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do Estado e País; 
c) O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 
– Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei nº. 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

c) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF- DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 
de DAP Física). 

 
- No caso de empate entre grupos formais terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
 

- Persistindo o empate, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão 
no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

– Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas serão complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os
critérios de seleção e priorização estabelecidos no item 7.4. 
 

              8   - DAS AMOSTAS DOS PRODUTOS 
                 

          - O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar devera(ão) entregar as amostras até o dia 
7 de maio de 2024, até às 10:00 horas, na sede da Secretaria de Educação, para avaliação e seleção 
dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 
após a fase de habilitação. 

 
          - O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da apresentação das 

amostras. 
 

9 - DO LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 
 

- Os produtos deverão ser entregues durante o ano de 2024, atendendo o cronograma de entrega da 
merenda escolar, emitido pela Secretaria de Educação deste Município, com a indicação de datas e 
quantidades, conforme Anexo VI. 

 
- A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos produtos deste Chamamento Público. 

Após o dia 31 de dezembro de 2024 os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, 
o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza. 

 
10  - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

a. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 
Até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados. Quando do pagamento será descontado o 
equivalente a 2% (dois por cento) conforme Lei Municipal nº 549/2020, de 10 de dezembro de 2020. 

 



- A nota fiscal deverá ser emitida pelo proponente contratado, não sendo aceitas notas emnome
de cônjuges ou outros familiares. 

 

b.Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos
cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). 

 

- O preço de compra será o menor preço apresentado pelos proponentes. 
 

- O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 

- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
PNAE e Recursos não Vinculados de Impostos: 
09.00 - Secretaria Municipal de Educação 
12.306.2001.2026 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
12.361.2001.2032 - Manutenção e desenvolvimento de Ensino Fundamental 
12.365.2001.2034 - Manutenção da Educação Infantil 
12.366.2001.2037 - Manutenção do Programa Educação Jovens e Adultos e Brasil Alfabetizado 
3.3.90.30.01 - Material de consumo 

 

11 - DA CONTRATAÇÃO 

- Após seleção e julgamento das propostas, as proponentes vencedoras serão convocadas a assinar o termo de 
Contrato, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
convocação formal, junto ao Setor de Contratação deste Município. Decorrido o prazo acima estipulado, se o 
proponente aceitar ou retirar o instrumento decairá do direito à mesma, sujeitando-se as sanções previstas no art. 
155 da Lei n. 14.133/21 e multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
12 - DAS PENALIDADES 

 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.. 

 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

13.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores 
ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
13.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
13.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante; 



13.4..Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
13.4..Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
13.4..Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
13.5..Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo II. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

14.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
14.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
14.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas 
e preceitos legais; 
14.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo II. 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a. Esclarecimentos relativos o presente Chamamento e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Ingá/PB, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h, 
ou através do seguinte endereço de email: licitacao@inga.pb.gov.br. Este Edital está disponível na íntegra nos 
endereços eletrônicos: www.inga.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; e www.gov.br/pncp. 

 
b. A apresentação da proposta, implica aceitação deste Edital, bem como das normas legais que regem a 

matéria, e, se porventura o proponente for declarado vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
neste Edital. 

 
15.1 - Da análise das propostas será emitida posteriormente a relação de credenciados. 
 
15.2 - Suporte legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal nº 421, de 20 de Dezembro de 
2023; Lei Federal nº 11.947/2009; Resolução FNDE nº 04/2015; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

 
              16   - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DE PREÇOS; 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDAS - GRUPO FORMAL; 
ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDAS - GRUPO INFORMAL; 
ANEXO V - MODELO DE PROJETO DE VENDAS - FORNECEDOR INDIVIDUAL; 

               ANEXO VI - MODELO DE CRONOGRAMA DE ENTREGA. 
 

 
Ingá, PB, 08 de abril de 2024 

 
 

ROBÉRIO LOPES BURITY 
Prefeito 



ANEXO I
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2024 
TERMO DE REFERÊNCIA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID QTD PREÇO

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1 ABÓBORA MADURA, TIPO MORANGA, DE

TAMANHOS GRANDES, UNIFORMES,

SEM DEFEITOS, INTACTAS, FIRMES E

BEM DESENVOLVIDAS.

KG 800 4,67  

2 ALHO GRAÚDO DO TIPO COMUM, CABEÇA

INTEIRA COM BULBOS CURADOS, SEM

ANORMALIDADES.

KG 400 31,99  

3 BATATA
DOCE

BRANCA/ROXA DE PRIMEIRA

QUALIDADE, UNIFORMES, INTEIROS,

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, CASCA

LISA E COM BRILHO.

KG 800 3,33  

4 BETERRABA SEM FOLHAS, BULBOS DE TAMANHO

MÉDIO, UNIFORMES, INTEIROS, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, CASCA LISA

E COM BRILHO.

KG 300 8,59  

5 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS

FISIOLÓGICOS, SEM FERIMENTOS OU

DEFEITOS, CASCA LISA E COM BRILHO.

KG 2.680 8,00  

6 COENTRO ISENTO DE SINAIS DE APODRECIMENTO,

SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS.

MAÇOS DE 300G.

KG 2.000 10,37  

7 CHUCHU DE PRIMEIRA, TAMANHO E

COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE

MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS

FÍSICOS.

KG 300 6,23  

8 INHAME DE BOA QUALIDADE, FRESCO,

COMPACTO E FIRME, LIVRE DE

MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO

MANUSEIO E TRANSPORTE, UNIFORME,

DE APROXIMADAMENTE 1 KG.

KG 1.000 13,00  

9 MACAXEIRA TIPO BRANCO-AMARELA, PRIMEIRA,

RAÍZES GRANDES, NOGRAUNORMAL DE

EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABOR E

COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, UNIFORMES,

COM CASCAS, INTEIRAS, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO

FIBROSA, LIVRES DE MAIOR PARTE DE

TERRA E CORPOS ESTRANHOSADERENTE

À SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTAS DE

UMIDADE.

KG 3.000 4,87  

10. PIMENTÃO
VERDE

DE PRIMEIRA, LISO, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

PERFURAÇÕES E CORTES.

KG 400 5,10  



11. TOMATE TIPO MAÇÃ, COM APROXIMADAMENTE

80%DEMATURAÇÃO, SEMFERIMENTOS

OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM

COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO.

KG 3.000 6,35  

12. ABACAXI TIPO
PEROLA

MADURO, TAMANHO MÉDIO, NO GRAU

MÁXIMO DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO,

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS. PESANDO

DE 1 KG A 1,5 KG.

KG 2.000 4,00  

13. BANANA
PRATA

EM PENCAS, TAMANHO UNIFORME

COM POLPA FIRME E INTACTA, BEM

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS.

KG

 

3.000 4,00  

14. LARANJA
PÊRA

MADURO, TAMANHOMÉDIO, NO GRAU

MÁXIMO DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO,

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS.

KG 4.000 5,47  

15. MAMÃO TIPO
HAVAÍ

COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO,

FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO,

MADURO, TAMANHO MÉDIO, NO GRAU

MÁXIMO DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO,

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS.

KG 2.000 5,19  

16. GOIABA COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO,

FRUTAS DE TAMANHO MÉDIO,

MADURO, NO GRAU MÁXIMO DE

EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA E

SABOR DA ESPÉCIE, SEMFERIMENTOS

OU DEFEITOS.

KG 2.000 4,48  

17. MARACUJÁ COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO,

FRUTAS DE TAMANHO MÉDIO,

MADURO, NO GRAU MÁXIMO DE

EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA E

SABOR DA ESPÉCIE, SEMFERIMENTOS

OU DEFEITOS.

KG 2.500 8,17  

18. TANGERINA COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO,

FRUTAS DE TAMANHO MÉDIO,

MADURO, NO GRAU MÁXIMO DE

EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA E

SABOR DA ESPÉCIE, SEMFERIMENTOS

OU DEFEITOS.

KG 400 19,99  

19. LIMÃO DE PRIMEIRA, LISO, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

PERFURAÇÕESCORTES.

KG 600 4,43  

20. MANGA COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO,

FRUTAS DE TAMANHO MÉDIO,

MADURO, NO GRAU MÁXIMO DE

EVOLUÇÃO DO TAMANHO, AROMA E

SABOR DA ESPÉCIE, SEMFERIMENTOS

OU DEFEITOS.

KG 1.000 3,27  

21. MELANCIA MELANCIA GRANDE, DE BOA

QUALIDADE.

PEÇA 1.000 10,00  

22. MELÃO MELÃO GRANDE, DE BOA QUALIDADE. PEÇA 1.000 5,00  



 

 
 

23. CENOURA SEM FOLHAS DE PRIMEIRA, TAMANHO

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS

OU DEFEITOS, SEM CORPOS ESTRANHOS

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA.

KG 3.000 10,00  

24. POLPA DE
FRUTA

SELECIONADA E LIVRE DE

CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1

KG DEVE CONTER A VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES A 1 ANO, COM OS

REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO ÓRGÃO

COMPETENTE. DEVERÁ SER

TRANSPORTADO EM CAIXAS DE ISOPOR.

SABOR: GOIABA.

KG 3.000 11,40  

25. POLPA DE
FRUTA

SELECIONADA E LIVRE DE

CONTAMINAÇÃO. A EMBALAGEM DE 1

KG DEVE CONTER A VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES A 1 ANO, COM OS

REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO ÓRGÃO

COMPETENTE. DEVERÁ SER

TRANSPORTADO EM CAIXAS DE ISOPOR.

SABOR: CAJU.

KG
 
 
 

  

3.000 12,40  

26.   FEIJÃO
VERDE 

FEIJÃO VERDE NÃO BROTADO, SEM

MANCHAS, SEM CASCA, ARMAZENADO

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES

DE 1KG.

KG
 

3.000 15,31  

27. CAJU CAJU MADURO, TAMANHOMÉDIO, NO

GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO DO

TAMANHO, AROMAE SABORDA ESPÉCIE,

SEMFERIMENTOS OU DEFEITOS.

KG 600 10,59  

28. ACEROLA ACEROLA EM BOM ESTADO DE

MATURAÇÃO, SEM MACHUCADOS,

SUJEIRA OU SINAIS DE

APODRECIMENTO.

KG 2.000 4,63  

29. IOGURTE IOGURTE DE FRUTAS COM CORANTES

NATURAIS, CONTENDO O CARIMBO DE

INSPEÇÃO NO RÓTULO DA EMBALAGEM

LITRO 5.000 8,96  

30. ALFACE ISENTO DE SINAIS DE APODRECIMENTO,

SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS.

MAÇOS DE 300G.

KG 800 14,53  

31. MILHO VERDE ISENTO DE SINAIS DE APODRECIMENTO,

SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS.

KG 2.000 2,42  

32. COUVE-FLOR ISENTO DE SINAIS DE APODRECIMENTO,

SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS.

MAÇOS DE 300G.

KG 600 8,62  

33. COCO VERDE

INTEIRO

COCO VERDE, INTEIRO ISENTO DE

SINAIS DE APODRECIMENTO.

UND 1.300 1,00  

34. QUEIJO DE

COALHO

PRÉ-COZIDO. KG 800 30,00  

35. QUEIJO DE

COALHO

A2A2 LEITE COM FACILIDADE DE

DIGESTÃO.

KG 800 35,00  



 
I - DO OBJETO: 

 

1.1.AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, NA RESOLUÇÃO FNDE Nº 04/2015 E NA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021, para o ano de 2024. 

 
II - DOS ITENS E SUAS RESPECTIVAS QUANTIDADES: 

 
Os produtos, as quantidades e preços máximos a serem pagos pelo Município, são os constantes no 

Anexo I do presente Edital. 
   

Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos para entrega dos produtos, além de todas as 
despesas para sua execução, como tributos e demais despesas intrínsecas. 

 
Os HORTIFRUTIGRANJEIROS produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são 

definidos como alimentos perecíveis, pois não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as 
características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, polpa firme, livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, 
acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

 
As ESPECIARIAS são diversos produtos de origem vegetal como, sementes, frutas, flores, cascas e 

raízes de plantas. Livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizantes, acondicionadas em sacos de 
polietileno, transparente, atóxico e intacto. 

 
Quando da entrega dos produtos serão efetuados testes de aceitabilidade, feito pelo fiscal 

designado. 
 

III- DO FORNECIMENTO 
 

Os produtos deverão ser entregues com base na descrição de cada item, conforme necessidade e 
solicitação prévia, acompanhada de autorização de fornecimento, e deverá ocorrer em até 05 dias após 
solicitação. O local para entrega será o indicado na autorização de fornecimento. 

 
Os produtos que tenham prazo de validade somente serão recebidos se estiverem em conformidade com o prazo 

de validade remanescente não inferior a 6 (seis) meses. 
 

 Dos Prazos e Vigência: o respectivo fornecimento passa a ter início no ato da assinatura do Contrato e terá 
duração de até 31 de dezembro de 2024, ou quando a quantidade terminar, o que expirar primeiro. 

 
O Município se reserva o direito de adquirir parte dos produtos licitados. 

36. MANTEIGA
DA TERRA

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DEVALIDADE.

KG 50 50,00  

37. NATA CREME DE LEITE PASTEURIZADO. KG 300 28,00

38. DOCE DE
LEITE

COM IDENTIFICAÇÃO DOPRODUTO, DOS

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE.

KG 800 24,00

39. QUEIJO
MANTEIGA

DE 1ºQUALIDADE, COMSAL, DIZERES DE

ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DEVALIDADE, INFORMAÇÃO DOS

INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO

NUTRICIONAL.

KG 800 40,00  

  TOTAL: R$ 569.871,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS) 



IV- DO DOCUMENTO FISCAL:
 

4.1. A Contratada deverá apresentar no ato da entrega dos produtos, Nota Fiscal da própria empresa, a qual 
será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite. 

 
V- LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 
5.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o solicitado pela contratante, nos locais indicados na
autorização de fornecimento. 

 
VI- RECEBIMENTO E ACEITE DO PRODUTO: 

 
    A forma de recebimento e aceite dos produtos estará regida de acordo a Lei n. 14.133/21. 

 
Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade da Administração Pública 

Municipal, que informará ao fornecedor os locais para a entrega. 
 

6.1 A Secretaria de Educação deste Município, por intermédio de sua propfissional responsável - 
Nutricionista; reserva-se o direito de proceder à inspeção de qualidade no recebimento dos produtos, e de 
rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 
licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, observando-se os 
prazos contratuais. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência, verificadas posteriormente. 

 
VII- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
7.1 Caberá ao proponente vencedor obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. Os produtos somente poderão 
ser fornecidos pela proponente vencedora, vedado, portanto, o fornecimento de produtos por terceiros. 

 
VIII - ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

8.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 569.871,00 (Quinhentos e sessenta e nove  mil, oitocentos 
e setenta e um reais). 

 
IX- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1 A fiscalização do Contrato será designada ao servidor responsável: Nutricionista 

 
X- PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
   A vigência do contrato resultante deste Cradenciamento será até o final do exercício financeiro de 2024.

 

 
Ingá, PB, 08 de abril de 2024 

 
 

ROBÉRIO LOPES BURITY 
Prefeito 

 
 
 



ANEXO II
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00001/2024 
MINUTA DO CONTRATO 

  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240404CD00001 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INGÁ E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ingá - Praça Vila do Imperador, 160 - Centro 
- Ingá - PB, CNPJ nº 08.810.350/0001-25, neste ato representada pelo Prefeito Robério Lopes Burity, Brasileiro, 
Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua Iracy Silva Correia, 232 - Centro - Ingá - PB, CPF nº 379.711.824-
49, Carteira de Identidade nº 879.020-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ/CPF nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00001/2024, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.878, de 09 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal nº 421, de 20 de Dezembro de 2023; Lei Federal nº 11.947/2009; 
Resolução FNDE nº 04/2015; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE, de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 11.947/2009, na 
Resolução FNDE nº 04/2015 e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00001/2024 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 



Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
PNAE e Recursos não Vinculados de Impostos: 
09.00 - Secretaria Municipal de Educação 
12.306.2001.2026 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
12.361.2001.2032 - Manutenção e desenvolvimento de Ensino Fundamental 
12.365.2001.2034 - Manutenção da Educação Infantil 
12.366.2001.2037 - Manutenção do Programa Educação Jovens e Adultos e Brasil Alfabetizado 
3.3.90.30.01 - Material de consumo 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Até trinta dias após 
a entrega total dos produtos solicitados. Quando do pagamento será descontado o equivalente a 2% (dois por cento) 
conforme Lei Municipal nº 549/2020, de 10 de dezembro de 2020. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do 
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo 
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 



a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados 
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 

Ingá - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
   
____________________________________ 
  
   
   
  
____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
____________________________________ 
........ 
   
PELO CONTRATADO 
   
____________________________________ 
......... 
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